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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Chuvisca

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1185/2019
“Altera a lei 1169/2018 que concede Vale-refeição aos servidores municipais e Conselheiros Tutelares”.
        O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das      atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei 1169/2018 passará a ter a seguinte redação:

Art. 3º O valor mensal do vale-refeição devido a cada servidor será de R$ 281,60 (duzentos e oitenta e um reais com sessenta centavos) e a contrapartida dos servidores, mediante desconto em folha devidamente autorizado, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total dos vales.

§1º. O valor diário do vale-refeição será obtido por meio da divisão do valor mensal estabelecido no caput pelo número de dias úteis do respectivo mês (valor diário = valor mensal/dias úteis do mês), para fins de desconto.
§2º. Independente do número de matrículas do servidor, será pago apenas estipulado no caput.
Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.


Art. 3o- Esta Lei gerará seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2019.
 
Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2019.
                                                                                                                                                           Joel Santos Subda

                                                                               Prefeito de Chuvisca
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REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE
Silvana Maria Donbrowski

Secretária Municipal da Administração
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